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ESTADO DO MARANHÃO

PRTFIITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

9ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 093/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 042/2023

PROCESSO N' loli.0i.t I .0002

VALIDADE: Aré l2(doze) meses

Aos l9 (dezenove) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, inscrita

no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/l',1, Centro, Itapecuru-

Mirim/MA, neste ato. repÍesentada por seu Secretário Municipal. o Sr. Luciano da Silva Nunes. C.l. n.'
0620047 52017 -4 SSP/MA. CPF n.'718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram

delegadas:

Nos termos da Lei n" 10.520102- do Decreto n'3.555/001 aplicando-se, subsidiariamente, aLein'8.666/93,
e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas âpresentadas no Pregão Eletrônico parâ Regislro de Preços N'
04212023. conforme Ata realizada em 05/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazeÍ pàÍte integrante desta. tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa PINHEIRO E SILVA COMERCIO E CONFECÇÔES LTDA, inscrila no

CNPJ sob o n' l5.l 88.463/0001-04. com sede na Rua Castro Alves, N" 632, Baino: Vila Passos, CEP:

65.025-230, no Município de São LuísÀ44, neste ato Íepresentada pela Sra. Kesia Raquel Silva. portadora

da cédula de identidade n" 000070313497-3 e CPF n'652.386.133-34 e pela Sra. Lizieux Barros Pinheiro,

portadora da cédula de identidade n" 044647 | 12012-8 e CPF n" 215.286.243-00, representadas por seu

procurador o Sr. João Batista Pereira da Silva, poÍtador da Cédula de Identidade n" 0000523575963 e CPF

n" 418.539.463-20. cuja proposta foi classificada em lo lugar no Certame para os itens abaixo:

Praça Gomes de Souza. SÂ,l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA [À
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ttEu ESPECTFTCÂçÃO COTA UND. MARCA QUATIT VALOR

16

Bolsa para massagista com reveslimento

térmico, possui espaço intemo amplo

para melhor oÍganizaçao dos produtos

conlendo 2 compartimenlos inlemo e 2
bolsos extemos para maior pralicidade.

Acompanha bolsa de massagemr 2

squeezes com capacidade de 500 ml

cada, 2 bisnagas para fluidos com

capacidade de 250 ml cada e 1 isopor.

EXCLUSIVA

[,IE/EPP
UND PENÍAGOL 5 RS 92 00 R$ 460,00
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19

Câixa térmicâ 70 litros mm Íodas alça

deságue. Em poliuretano, tampa

aÍticulada pÍesa a caixa. Dimensoes

extemas: Allura 46 cm (lado inÍerior até

superioo Largurai 55 cm (lado esquerdo

alé diíêilo) incluindo alçâs) Prof undidade:

47 cm (parte dianteira áé traseira)

Dimesôês intêrnas: Altura: 35 cm (lado

inferior até supeÍio0 Largura:55cm (lado

esquerdo até direilo) PÍoÍundidader 39

cm (parte diante até traseira)

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND COLEI\,íAN 2A R$ 534,00 R$ 10.680,00

21

Camisa Polo em malha 100% algodão Íio

30, incluindo um bôídado Fmnlal com a

logo da prefeitura. E bordado mm a logo

preíeilura e sigla da secÍetaíia na parte

superior das costas. Íamanho M.

EXCLUSIVA

MSEPP
UND

GARRA

SPORTS
80 RS 20,00 R$ 1.600,00

Câmisa Polo em malha100% algodão Ío
30. incluindo um boÍdado Frontal mm a
logo da preÍeitura. E bordado mm a logo

preíeitura e sigla dâ secretaria na parte

superior das coslâs. Tamanho G

EXCLUSIVA

MUEPP
UND

GARRA

SPORTS
80 RS 19,00 R$ 1.520,00

23

Caneleira: Canelêira êm PVC rígido;

reveslida de EVA; ÍEulável com velcroi

no lamanho adulto; peso apmximado:

3009.

EXCLUSIVA

I\,IE/EPP
UND POKER 800 R$ 15,00 R$ 12.000,00

24

iláquina de coíar gramâ - Motor movido

a gasolinai - Potência de 6 HP; -
Capacidade do recolhedor de 44 litros; -
Capacidade do tanquê dê combustivelde
1 litros; - Faixa de mrte de 51 cm; ,
Equipado com sistema de freio

automálico para maior segurança,

igniÉo por induçao, paÍtida manual

retÍátil com des@mpÍessor, mntÍole
aulomático de rotaÇao e baixo indice de

ruido. - Rodas de termoplástim mm
bucha sinlerizada, Sistema de tração

nas rodas dianteiras; - Velocidade de

4,2km/H; - lnclinaÉo maxima de 15" -

Base em chapa de âço de 1,9mm de

espessura, - Molor movido a gasolina; -

Regulagem de allura de mrte.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND TRAPP 4 RS 2.000.00 R$ 8.000,00

Carrinho marcadoÍ d€ faixas com calpara

campo de futebol. Fabricado em chapas

de aço zincadas, com grande resistência

e durabilidade. Cabo possuindo 2
posições e de íácil desmontagem.

Largurâ da faixa: 12cm (padrão fifa).

Capacidade: '10k9 de cal. LJliliza apenas

cal sêcâ

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND rÍ0GRASS 6 R$ 987 00 R5 5.922,00

.1".',Praça Gomes de Souza, SN, Cenro, Itapecuru-Mirim./MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

29

Colchonêlê napa com espuma, mm
medida aproximada de 100 x 40 x 3cm,

densidade 23. Revestimênto napa,

cosluía refoÍçada

EXCLUSIVA

MÚEPP
UND ORTOBOM 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00

31

Colele tamanho M Colete que absorve o

suore facilita a sua Evaporação. irlaterial

resisiente bem aíejado com abertuía

lateral, acabamento em elástim, 100%

Poliéster, cores variadas.

EXCLUSIVA

I\,4E/EPP
UND

GARRA

SPORTS
200 R$700 R$ 1.400,00

37

Cone medindo 23 cm de altura,

coníeccionado em PVC mlorido, base de
'14,5 x 14,5 cm, topo com 2,5 cm de

diâmetÍo.

EXCLUSIVA

MÚEPP
UND POKER 50 RS 3,74 R$ 187 00

4C

Conjunto de unifoíne para atletismo

íeminino em l@o/. poliamida e mbertura

total em sublimaçáo composto poÍ 4
regala mm a logo da píeÍeitura no centro

e 4 cal@J com sublimação da logo da

preÍêitura no lado esquerdo.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UNO

GARRA

SPORTS
ôt R$ 90,00 R$ 5 400,00

41

Conjunlo de uniforme para atletismo

masculino em 1000/0 poliâmida e
cobeÍtura total em sublimação mmposto
poÍ 4 regata com a logo da prefêitura no

centro e 4 calções com sublimação da

logo da preíeitura no lado esquerdo.

EXCLUSIVA

IVE/EPP
UND

GARRA

SPORTS
80 RS 79,00 R$ 6.320,00

Corda de pulaÍ individual e âjustável,

medida minima 2,90m incluindo os
pegadores pegadores de PVC 2,90m

induindo os pegadoÍes pêgadorês de

PVC

EXCLUSIVA

MSEPP
UND JUMPE ROPE 10 R$ 13,00 R$ 130,00

47

Corda elásticâ com 7 mm de diâmetro e

mmpÍimenlo de 10 m, mm acabamento

nas pontas, soldadas eletdcamenle e nos

duplos resistente a ruptura por flexão ou

Íadiga; com excelentê estabilidade e
resistência ao impaclo.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND JUMPE ROPE 10 R$ 16,00 R$ 160,00

50

GaÍraíão térmim 12 litros preto -
Ganafão, maleÍial: espuma de polietileno

e dupla camada de pead, capacidade: '12

l, aplicação: líquidos quentes e frios,

caraclerislicas adicionais: botijão térmim
com triÉ retrátil, tampa roscáyêI, cor
preta.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND NVICTA 20 R$ 105,00 R$ 2.100,00

L

Praça Gomes de Souza S,N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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cNPJ N' 05.648.696/000r-80

66

Kit baneiras, mmposto por 5 barreiras

para lreinamênto esportivo. PliometÍia,

agilidade, altura desta baneira varjando

de 30 até 50cm, em gradua@s de 5 em

5cm, barreiÍas com mres variadâs:

bÍanca, verde, amaÍela, azul e vermelha,

lotalmente desmontável, mmpanha
bolsâ dê lransporlê

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND

ACTE

SPORTS
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00

67

Kit com 4 bandeirinhas materialda hastei

PVC material da bandeira: poliéster

diâmetro da haste: 25mm base e molas

em íeno zincdo altuÍa: 1,50m +27cm da

base desmontável

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND PENTAGOL 2C R$ 65,00 RS 1.300.00

Kit de 5 estacas para campo

desmontáveis, mnÍeccionado êm

polietileno dê allâ densidade, banas de

PVC com parede de 2,5 mm, e

revestimento de PVC Ílexivel cristal de 3

mm dê espessura. Equipamento para

lrejnamento em campo gramado, tena ou

areia com allura de 1,75 m. Ammpanha

bolsa para lransporte.

EXCLUSIVA

[,IE/EPP
UND R$ 220,00 R$ 2.200,00

Kit de lraves mini soccff Material: tubo

de a@ carbono 5/S pinldo emepoxina
cor branca, Íede nylon/seda coÍn malha

de scmi tamanho: 40 cm (pÍofundjdade)

x 85 cm (lârgura) x 55 cm (altura)t peso

apÍoximado: 1,3 kg; kit composto de 2
traves com rêdes.

EXCLUSIVA

MgEPP
LND 2t) R$ 280.00 R$ 5.600,00

'i2

Kil psicomotricídade e mobilidade iníanlili

Kil psicomotricidadê e mobilidade infantil.

Kil ideal pâra o desenvolvimento motor

infantil, mm melhoras signiíicativas na

coordenaÉo, agilidade, flexibilidade,

reílexos e equilíbrio. O ciÍcuito lraz um

loque de Íecreação no exercício, fazendo

@m que as criânças se envolvam mais

na atividade. PÍodutos selecionados e da

melhoÍ qualidadê. O kit é composto por:

túnelcomarms,lúnelcomaros,4balizas
mm bandeiras, 4 baneirinhas de alturas

varjáveis, 1 kit para jogo de aÍgolas, zig-

zag com cones e hasles.

EXCLUSIVA

MÚEPP
UND JOTT PLAY 10 RS 750,00 RS 7.500,00

73

Kit squeeze d cesla porta ganafas -
com 6 garÍafa de 500 ml. Cesta com 6
diYisórias, Íacilitando assim a

disposições das ganâías.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND POWER '15 R$ 100,00 R$ 1.500 00

M
\
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

74

Medalha melal zamak, liqa de zinco

(alumínio, cobre, magnésio, e zinm.) 60

mm dê circuníerência, espessura de 03

mm Íeita sob fundição em alto ê baixo

relevo frente; baixo relevo um circulo

central com aproximadamênte 45 mm,

pâra aplicação dê artes feitas em

conÍormidade aos eventos e modâlidades

realizados, impresso digilal em vinil

brilhante e aplicação de resina epox

cristâ|. No verso Íundido em alto e baixo

relevo o brasão do município. Banhadas

nês mres ouro, prata e bronze. Fitada

com fita acetinada com 80 cm de

mmpÍimênto e 20 mm de espessura de

cor a deínir, pesonalizada em uma (0'1)

cor âtrâvês de silk screen.

EXCLUSIVA

MEiEPP
UND VITORIA RS 6,00 RS 7.200.00

76

Meião inÍanlil dimensao lamanho G (28

às 32), mmposiÇões 45% poliamida, 35%

algodão, 15% poliéster, 5% elastodieno

EXCLUSIVA

ME/EPP
UNO PENALTY 146 R$ 8,00 R$ 1.168,00

78

Mini cama eláslica: com diâmetro

aproximado entrê 0,90 e 1 metÍos. Com

númeÍo aproximado enlre 30 molas a 36

molas. Peso suporlado 100 kg.

EXCLUSIVA

[/UEPP
UND

NATURAL

FITNESS
4 R$ 260,00 R$ 1.040,00

Par de trave oíicial de Íutsâ|. Fâbricáda

em aço de caôono com 3' de diâmetro e

3mm de espessura. Medindo 3 m

mmpíimento x 2 m altura, hastê supeÍioí

de suslentaçfu da rêdê com 50cm e
iníeÍior dê 80cm de comprimento. Com

sistema para fxação de rêde.

Acabamenlo com pintuÍa eletrostática na

cor branca e soldas mig. Conjunto mm 2

unidades.

EXCLUSIVA

ME/EPP
UND IDAÇO 20 RS 1.300,00

80

PaÍ de trave oíicial de handebol, em lubo
de aço carbono de 3,00 x2,oometros,

com ganchos para Íixâção de rede,

acabamento em pinlura eletÍoestática,

cor brânca e vermelho

EXCLUSIVA

MgEPP
UND IDAÇO 20 R$ 2.400,00 R$ 48.000,00

Praça Gomes de Souza. S,t.,I. CentÍo. ltapecuru-Mirim,/MA
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000r-80

86

Placar Eletrônico Esportivo Futebol Salão

E Cronomelro Jogo com Visor: I dígilos

de 2,5"/6,35cm e 2 dígilos de 2"/5,08cm

com totaldê 271 LEDS Sl\4D; Dimensôes:

42 x 25 x4 cm; Peso: 800 g; VisualizaÉo:

Até 25 mêtros; Consumoi 12W (fonte

bivolt automálico)i Acessórios wireless

tem alcance de até 25m em locais

Íechados e atê 60m ao ar livÍe;

lnstalação: Por suspênsão, Manual:

Português.. Funçoes: Cronômetro,

relogio (hora, data e lemperatura) e
placar com pontos e sel/falta; Garantia:

12 meses;' Utilização: Locais inlemos
(sem chuva e/ou sol ío(e); Temperalura

de Trabalho: -9'C a 60'C.

EXCLUSiVA

I/E/EPP
UND VOLLO 3 R$ 2.699,00 R$ I 097 00

BB

Poste para voleibol federado (par), nas

medidas oÍlciais, mm catraca
(cremalheira), confeccionada em perÍil

tubular metálim em aço carbono com

espessura mínima de 2mm, reguladoÍ

telesópio, catÍaca em feno fundido mm
manivela para esticar o cabo de aço,

buchas de esfeÍa em pvc e rebaixo de

superficiê para rcceber a tampa de a@ a

níveldo piso, ganchos desegürança para

rede, pintura em esmalte sintélico

automotivo. Este poste traz â
possibilidade de ajuste para todas as

categorias.

EXCLUSIVA

[.íE/EPP
UND I\IAGNUI\,i 10 R$ 400,00 RS 4.000,00

94

Sacola esportiva confeccionada em

tecido 100% poliéstêr, alças de ombm
duplâs em cordão de nylon, medidas

aprox. 40 cm x 55 cm, com grâvâção do

logotipo em silk screen6

EXCLUSIVA

MgEPP
UND 2 R$'12,65 R$ 25 30

95

Slackline confeccionada em mateíal
1000/0 poliester, possuindo loop dobrado,

reforçado na ponta ê calracacom trava de

segurânça comfita de 2 m, compímento
Íita 10m, largura 50mm capacidade

3000k9, caÍaca em material aço inox.

EXCLUSIVA

l\.,1E/EPP
UND

ZAMBOO

SLACKLINE
2A R$ 184,00 R$ 3 680 00

Praça Gomes de Souza, S,N- Centro. Itapecuru-Mirinr,/MA {\/
/
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Trave para futebol de campo (par), nas

medidas oficiais medidas 7,50 m x 2,50

m, haste 0,80 m e profundidade de 1,80

m, com bucha para fixação no campo,

confeccionada em pêrÍil lubular metálico

em aÇo carbono com espessura mínima

de 2mm, solda mig, dêsmonlávêI,

ganchos de segurança torcidos para

montagem rede, pintura em esmalte

sintético automotivo.

EXCLUSIVA

i/E/EPP
UND

ESPORTES
10 R$ 3.600,00 R$ 36.000,00

107

Kimono para Judô Adulto - Blusão,

confeccionado em tecido tÍançado supêr

reforçado (700 g/ml), gola grossa de lona

com 6 cosluras. Saia trançado duplo

bordada em tear. Calça- feita mm tecido

de brim 100% algodão duplo tecido da

mxa alé a bãna e reforços extras.

Ammpanhafaixa.

EXCLUSIVA

I\.íE/EPP
UND HAGANAH 60 R$ 223 00 R$ 13 380,00

118

Camisa para Capoeiía: Camisela de

malha PV 67% poliésteÍ, 33% viscose,

com gramatura mínima de 184 g, na cor
branca, gola redonda, mangas curtas,

com viés coioddo na gola e nas mangas,

Artê com pinlura mlorida em silkscreen

ou sublimaÇão digital, na frenle, tamanho

18 cm x 18cm.

EXCLUSIVA

ME/EPP
8C R$ 31,75 R$ 2.540,00

R$ 231.009,30

I .l . O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada
para o fomecimento de material esportivo e premiações para serem utilizados para atividades e campeonatos
das diversas Secretarias do Município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de
Referência.

1 .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida. sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ORGÃO GERENC IADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita- Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes
são Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
e a Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.2. Poderâ uÍilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade dâ Administração que nào
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

Praça Gomes de Souza, S,4.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA ,0
V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 500á (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata dê registro de preços são limitadas, na tolalidade, ao dobro do quantilativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paíicipantes. independentemenle

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de heços terá vigência de l2(doze) meses. a contar da data de sua assinaturâ.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERAC AO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atâ de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei n'
8.666193. em decorrência de eventual redução dos pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negoc iaçôes junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomâr-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem
aplicação de penalidade;

t

Praça Gomes de Souza, S/N, CentÍo, Itapecuru-Mirim,MA

â

Página 8 de 12

Pás: JOJq



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.ó9610001-80

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor. mediante

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.I . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93. quando cabível, para Íever o

preço registrado em ÍazÃo da superveniência de fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior. caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual.

4.4-2- Caso inviável ou frustrada a negociaçâo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na
planilhâ âpresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidam€nte justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração âdotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconlecido porte mercântil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.1 0. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços registrado

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,4úA
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.
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4.1 1. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos paÍicipantes, se houver.

5.1 . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 . I . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

5.1 .3. Sofrer sanção previstâ nos incisos III ou IV do capal do art. 87 dâ Lei n'8.666, de 1993. ou no art. 7'
da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foíuito
ou força maior, que prêjudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos paÍicipantes. se houver.

CLÁUSULA sExTA. DA CoNTRATAÇÀO CoM oS FoRNECEDoRES

6.1 . A contrataçâo com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada duranÍe a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
\.' instÍumento contratual, conforme disposto no artigo 6 2 daLei n" 8.666193, e na Lei no I 0.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e nâ Atâ de Registro

de Preços.

6.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de câda contrataçâo, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contÍatâr com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

Página l0 de 12 ,i
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CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 .2. Não retirar a respectivâ nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

pÍazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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ó.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuâis que se fizerem necessários, ató o limite de 25oZ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do conÍrato.

ó.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administraçâo.

6.7. A ContraÍada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DA CONTRATACAO

T.l.Ocontratofirmadocomofomecedorterávigênciaaté3ldedezembrodoexercíciodorespectivocrédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 .-As obrigações do contratante e da conÍratada são âquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C ..DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TETMO dE

Referência. Anexo I do Edital.

l0.l . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência.

Anexo I do Edital.

\É CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do CONTROLE DA EXECUCÀO Do CONTRATo

12. I . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual compelirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do conlrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. A fiscalizaçdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

Praça Gomes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim/MA 6A
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente pârâ âs providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRACÕES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS'
do Termo de Referênci4 Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS DISPoSIÇÕES GERAIS

14.I . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no I0.520/02. do Decreto n" 3.555/00.

da Lei Complementat f 123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir queslões relativas a presente Ata será o da cidade de llapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Irapecuru-Mirim/MA, 19 de setembro de 2023.

Lucia Nunes
Secretaria Munici Receita, Orçamento e Gestão

5)--^
EI o VA COMERCI CONFECCoES LTDA

João Batista Pereira da Silva
Representante Legal

Pátg:

Ass:
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§EC, MUN. DA RECÉÍTA, ORçAMENTO E GESTÃO - UCITAÇÃO - ATA DE

PAG,-?!1?PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N'042/2023
PROCESSO N' 2023.03.21.0002
VALIDADE: Ate í2(doze) meses

no Certame ra os itens abaixo

ITEIT4 COTA UND, MÂRCA
OUAN

16

Bolsa para massagista com
revestimento térmico, Possui
espaÇo interno amplo Para
melhor organizaçáo dos produtos
contendo 2 compartimentos
interno e 2 bolsos externos para
maior praticidade. Acompanha
bolsa de massagem: 2 squeezes
com capacidade de 500 ml cada,
2 bisnagas para fluidos com
capacidade de 250 ml cada e 1

isopor.

EXCLUSIVA
À/E/EPP

PENTAGOL 5 R$ 92.00 R$ 460.00

19

Caixa térmica 70 litros com rodas
alça deságue. Em poliuretano,
tampa articulada presa a caixa.
Dimensões extemas: Altura 46
cm (lado inferior até superior)
Largura: 55 cm (lado esquerdo
até direito) incluindo alças)
Profundidade: 47 cm (parte
dianteira até traseira) Dimesóes
internas: Alturar 35 cm (lado
inferioÍ âté superior) Largura: 55
cm (lado esquerdo até direito)
Profundidade: 39 cm (parte
diante até traseira)

EXCLUSIVA
IV E/E PP

UND COLEI\iIAN 20 R$ s34.00 R$ 10.680.00

21

Camisa Polo em malha 100%
algodão fio 30, incluindo um
bordado Frontal com a logo da
preÍeitura. E bordado com a logo
prefeitura e sigla da secretaria na
parte superior das costas.
Tamanho M.

EXCLUSIVA
MEiEPP

UND
GARRA

SPORTS
80 R$ 20.00 R$ 1.600,00

Assinâdo eletronicamênte por: Walderino Mendes da Silva - CPF:""'.r28.783j* em 2Ol09nO23 20:03:02 - lP com n":'10.0.0.79
Autênticação em : www-itapêcurumirim.ma.gov.br/diaíooícial.php?id=623

,!-q

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2023. a Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001{0, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -Mirim/lMA, neste ato, representada por seu
Secretário lvlunicipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n." 062004752017 -4 SSP/MA, CPF n.o 718.450.463-15, e em conformidade
com as atribuições que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520102, do Decreto no 3.555/00: aplicando -se, subsidiâriamente. a Lei no 8.666/93, e as demais normas
legais correlatas,

Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 042/2023, conforme Ata
realizada em 05/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataçâo dos itens a seguir elencados, conforme especjficaÇôes do Termo
de ReÍerência, que passa a iazet patle integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa PINHEIRO E

SILVA COMERCIO E CONFECÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 15.188.463/0001 -04, com sede na Rua Castro Alves. N'
632. Bairro: Vila Passos, CEP: 65.025-230, no Municipio de Sáo Luís/MA, nesle ato representada pela Sra. Kesia Raquel Silva.
portadora da cedula de identidade n" 000070313497 -3 e CPF n" 652.386.133-34 e pela Sra. Lizieux Barros Pinheiro. portadora da
cêdula de identidade n" 044647112012-A e CPF n" 215.286.243-00, representadas por seu procurador o Sr. João Batista Pereira
da Silva. portador da Cédula de ldentidade n" 0000523575963 e CPF n" 418.539.463 -20, cuja propostâ foi classificada em '1" lugar

ES:AEffi
Ei&5

.pREFElruRA lru*rupal gE trÂeEcuáú**;l;':.'i ,'irú;;o ',

ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 093/2023

I

T.
VÂLOR TOTALEsPEcrFrcÂÇÂo

UND

wmaDOM
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R$ 1.520,00 ,

§
UND

GARRA
SPORTS

8022

Camisa Polo em malha 100%
algodâo fio 30, incluindo um
bordado Frontal com a logo dâ
pÍefeituÍa. E bordado com a logo
prêfeituÍa e sigla da secrelaria na
parle superior das costas.
Tamanho G

800 R$ 15.00 R$ 12.000 ,\.EXCLUSIVA
ME/EPP

UND POKER23

Caneleira: Caneleira em
rigido; revestida de
regulável com velcÍo;
tamanho adulto;
aproximado: 3009.

PVC
EVA;

no
peso

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND TRAPP 4
R$

2.000,00
R$ 8.000.00

Máquina de cortar grama - Motor
movido a gasolina; - Potência de
6 HP; - Capacidâde do
recolhedor de 44 litros;
Capacidade do lanque de
combustível dê 1 litros: - Faixâ de
coÍte de 51 cm; - Equipado com
sistema de freio automático parâ
maior segurança, igniçáo por
induÉo, paÍtida manuâl retrátil
com descompressor, controle
auiomático dê rotaÉo e baixo
índicê de ruído. - Rodas de
termoplástico com bucha
sinterizada; - Sistemâ de traçáo
nas rodas dianteiras;
Velocidade de 4.2kmlH:
lnclinaçáo máxima dê 15' - Base
em chapa de aço de 1,9mm de
espêssura; - Motor movado a
gasolina; - Regulagem de eltura
de corte.

ITOGRASS 6 R$ 987.00 R$ 5.922,00

Carrinho marcador de fâixas com
cal para câmpo de Íutebol.
Fabricado em chapas de eÇo

zincadas, com grande resistência
e durabilidade. Cabo possuindo 2
posiÇões e de fácil
desmontagem. LarguÍa da faixa:
'12cÍn (padrão fifa). Capacidade:
10kg de cal. Utilizâ âpenas cal
seca

EXCLUSIVA
M E/EPP

UND

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND ORTOBOM 100 RS 34.00 RS 3.400 0029

Colchonete napa com espuma,
com medida aproximada de 100
x 40 x 3cm. dênsidade 23.
Revestimento napa. costura
reforçada

UND
GARRA
SPORTS

200 R$700 RS 1.400 00

Colete tamanho M Colete que
absorve o suoÍ e Íecilite â sua
Evaporaçáo. Material resistente
bem arejado com âberture
lateral, âcâbamento em elástico,
'100o/o PoliésteÍ, corês variadas.

EXCLUSIVA
ME/EPP

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND POKER 50 R$ 3.74 R$ 187.0037

Cone medindo 23 cm de âltura,
confeccionado em PVC colorido,
base de 14,5 x 14,5 cm, topo
com 2,5 cm de diâmetro.

EXCLUSIVA
I\,4E/E PP

UND 60 RS 90.00 R$ 5.400.0040

Conjunto de uniforme para
atletismo feminino em 100%
poliamida e coberture totel em
sublimaçáo composto por 4
regata com a logo da prefeitura
no cenlÍo e 4 câlÇões com
sublimaÇão da logo da prefêitura
no lado esquerdo.

:.úq3
"&:----

Assinâdo elekonicamênle por: WaldeÍino Mendes da Silva -CPF: '*'.128.783j* eín 21ligl2023 2O:O3:O2 - lP com n': '10.0.0.79
Autênlicação em : w\íw-itapêcurumirim.ma.gov.b/diarioolicial.php?id=623
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EXCLUSIVA
I/]E/EPP

UND
GARRA

SPORTS
80 R$ 79.00 RS 6.320 00

/.i
41

Conjunto de uniforme para
atletismo masculino em '100%

poliamida e cobeÍtura total em
sublimaçáo composto por 4
regata com a logo da prefeitura
no centro e 4 calções com
sublimaçáo da logo da prefeitura
no lado esquerdo.

R$ 130.00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND
JU IúPE
ROPE

10 R$ 13.0046

Corda de pular individual e
ajustável. medida mínima 2,90m
incluindo os pegadores
pegadores de PVC 2.90m
incluindo os pegadores
peqadores de PVC

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND
JUMPE
ROPE

10 R$ 16,00 R$ 160,0047

Corda elástica com 7 mm de
diâmetro e comprimento de 10 m,
com acabamento nas ponlas,
soldadas eletricâmenle e nós
duplos resistente a ruptura poÍ
flexão ou Íadiga: com excelente
estabilidade e resistência ao
impacto.

UND INVICTA 20 R$ 105,00 R$ 2.100,0050

Garrafáo térmico '12 litros preto -
GarraÍáo. material: espuma de
polietileno e dupla camada de
pead, capacidade: 12 l,

aplicaçáo: liquidos quentes e
frios. caracteristicas adicionais:
botijáo térmico com tÍipé retrátil.
tampa Íosúvel, cor preta.

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND
ACTE

SPORTS
í0 R$ 250,00 R§ 2.500.0066

Kit baneiÍas. composto por 5
baneiras para treinamento
esportivo. Pliomelria, agilidade,
altura desta baneira variando de
30 até 50cm. em graduaçôes de
5 em scm. baneiras @m cores
vaÍiadas: branca, verde, amarela,
azul e vermelha. totalmente
desmontável, acompanha bolsa
de transporte

EXCLUSIVA
ME/EPP

R$ 65,00 R$ 1.300,00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND PENTAGOL 20

Kit com 4 bandeirinhas mateÍial
da haste: PVC material da
bandeirar poliéster diâmetÍo da
haste: 25mm base e molas em
ferro zincado altura: 1,50m +

27cm da bâse desmontável

R$ 2.200,00UND ELCO R$ 220,00

Kit de 5 estacas para campo
desmontáveis. confeccionado em
polietileno de alta densidade,
barras de PVC com parede de
2,5 mm, e revestimento de PVC
flexível cristal de 3 mm de
espessura. Equipamento para
treinamento em campo gramado,
terra ou areia com altura de 1,75
m. Acompanha bolsa para
transporte.

RS 280,00 R$ 5.600.00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND
GOL 90
PLUS71

Kit de traves mini soccer:
Material: tubo de aço carbono 5/8

pintado em epóxi na cor branca,
rede nylon/seda com malha de
scm; tamanho: 40 or
(proÍundidade) x 85 cm (largura)
x 55 crr (altura); peso
aproximado: 1,3 kg; kit composto
de 2 traves com redes.

P'.c, AOy! í

,t4
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R$ 7.500,00
EXCLUSIVA

À,iIE/E P P
UND JOTT PtÂY 10 R$ 750.0072

Kit psicomotricidade e mobilidâde
infantil: Kit psicomotricidade e
mobilidade infantil. Kit ideal para
o dêsenvolvimento motor inÍantil.
com melhoras signiÍicativas na
coordenaçáo. agilidade,
Ílexibilidade, reflexos e equilíbÍio.
O circuito traz um toque de
recÍeaçáo no exercício, fazendo
com que as crianças se
envolvam mais na atividade.
PÍodutos selecionados e da
melhor qualidade. O kit ê
composto por: túnel com arcos,
túnel com aíos, 4 balizas com
bandeiras, 4 baneiÍinhas de
alturas variáveis, '1 kit para jogo
de aÍgolas, zig-zeg com cones e
hastes.

R$ 100.00 R$ 1.500,00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND POWER 15

Kit squeeze c,/ cesta portâ
garrafas - com 6 garrafa de 500
ml. Cestâ com 6 divisórias.
facilitando assim a disposiÇóes
das garraÍas.

R$ 6.00 R$ 7.200,00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND VITORIA 120074

Medalha metal zemak, liga de
zinco (alumínio, cobre, magnésio,
e zinco.) 60 mm de
circunÍerência, espessura de 03
mm feila sob íundiÇáo em alto e
baixo relevo Írente; baixo relevo
um clrculo centrel com
aproximadamente 45 mm, Para
aplicaçáo de artes Íeitas em
conformidade aos eventos e
modâlidades realizados.
impresso digital em vinil brilhânte
e aplicaçáo de resina epox
cristal. No verso fundido em alto
e baixo Íelevo o brasâo do
município. Banhadas nas cores
ouro. prata e bronze. Fitada com
frta acetinada com 80 cm de
comprimento e 20 mm de
espessurâ de cor a definir,
personalizada em uma (01) cor
atÍavés de silk screen.

R$ 8.00 R$ 1.168.00UND PENALTY 14676

Meião infantil dimensáo tamanho
G (28 às 32). composiçôes 45%
poliamidâ, 35% algodáo, 15%
poliéster, 5% elâstodieno

4 R$ 260,00 R$ 1.040.00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND
NATURAL
FITNESS

78

Mini cama eláslica: com diámetro
aproximado entÍe 0,90 e 1

metros. Com número aproximado
entre 30 molas a 36 molas. Peso
suportado 100 k9.

20
R$

'1.300,00 R$ 26.000.00

Par de trave oficial de futsel.
Fabícada em aço de carbono
com 3" de diâmetro e 3mm de
espessura. Medindo 3 m
comprimento x 2 m allura, haste
superior de sustentaÉo da rede
clm 50cm e inlerior de 80cm de
comprimenlo. com sistema paÍa
fixaçáo de rede. Acabamento
com pintura eletrostálica na cor
branca e soldas mig. Conjunto
com 2 unidades.

EXCLUSIVA
ME/EPP

TDAÇO7g

2,0'tS_------_Y
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R$
2.400,00

R$ 48.000.00EXCLUSIVA
ME/EPP

UND TDAÇO 2A80

Pâr de trave oficial de handebol,
em tubo de aÇo carbono de 3,00
x2,oometros. com ganchos para
fixaçáo de rede, acabamento em
pintura eletroestática, cor branca
e vermelho

UND VOLLO 3
R$

2.699,00
R$ 8.097.00

/§
./-§

EXCLUSIVA
À,E/EPP86

Placar Eletrônico Esportivo
Futebol Saláo E Cronometro
Jogo com Visor: 8 dígitos de
2.5" l6.35cm e 2 digitos de
2"/5,08cm com total de 271 LEDS
SMD; Dimensôes: 42 x 25 x 4
cm: Peso: 800 g; VisualizaÉo:
Até 25 metros; Consumo: 12W
(fonte bivolt automático);
Acessórios wireless tem alcance
de até 25m em locais fechados e
até 60m ao ar livre; lnstalaÉo:
Por suspensáo: Manual:
Português.. Funçóes:
Cronômetro, relógio (hora, data e
temperatura) e placar com
pontos e seufalta; Garantia: 12

meses;. UtilizaÉo: Locais
intemos (sem chuva e/ou sol
forte); Temperatura de
Trabalho: -9"C a 60'C.

R$ 4.000.00EXCLUSIVA
MSEPP UND MAGNUM 10 R$ 400,0088

Poste para voleibol federado
(par), nas medidas oÍiciaas, com
catraca (cremalheira),
confuccionada em peúl tubular
metálico em aço carbono com
espessuÍa mínima de 2mm,
regulador telesópio, catraca em
feno Iundido com manivela para
esticar o cabo de âço, buchas de
esfera em pvc e Íebaixo de
superfície para recebeÍ a tampa
de aço a nível do piso, ganchos
de segurança para rede, pintura
em esmalte sintético automotivo.
Este poste tÍaz a possibilidade de
ajuste para todas as cateqorias.

2 R$ 12,65 RS 25.30EXCLUSIVA
MSEPP UND c&A94

Sacola esportiva confeccionada
em tecido 100% poliéster, alças
de ombÍo duplas em cordáo de
nylon, medidas aprox.40 cm x 55
cm. com gravaçáo do logotipo
em silk screen6

20 R$ 184,00 R$ 3.680,00EXCLUSIVA
i,E/EPP UND

ZAMBOO
S LÂCKLIN E

Slackline confeccionada em
material ll1o/o poliester,
possuindo loop dobrado,
reforçado na ponta e catracacom
trava de segurança comfita de 2
m, comprimento fita 10m, largura
50mm capacidade 3000k9,
catraca em material aço inox.

ESPORTES
10

R$
3.600,00

R$ 36.000.0098

TÍave para futebol de campo
(par), nas medidas oficiaas
medadas 7.50 m x 2,50 m, haste
0,80 m e profundidade de 1,80
m, com bucha Para fixaçáo no
campo, confeccionada em Perfil
tubular melálico em aço carbono
com espessura minima de 2mm,
solda mig, desmontável, ganchos
de segurança torcidos para
montagem rede, pintura em
esmalte sintético automotivo.

EXCLUSIVA
ME/EPP

)016 r

,!u
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60 R$ 223.00 R$ 13.380.00

/.à
ie"

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND HAGANAH107

Kimono para Judô Adulto -
Blusão, confeccionado em tecido
trançado supeÍ reforçado (700
g/ml), gola grossa de lona com 6
costuras. Saia trançado duplo
bordada em tear. Calça- feita
com tecido de brim 100%
algodáo duplo tecido da coxa até
a barra e reforÇos extras.
Acompanha faixa.

UND OSKLEN 80 R$ 31,75 RS 2.540.00118

Camisa pa? Capoeira:
Camiseta de malha PV 67%
poliéster. 33% vismse. com
gramatura mínima de 184 g. na
mr branca, gola redonda,
mangas cuÍtas, com viés colorido
na gola e nas mangas Arte com
pintura colorida em silkscreen ou
sublimação digital, na frente,
tamanho 18 cm x 18cm.

EXCLUSIVA
ME/EPP

R§ 231.009,30

apl

1.1. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contrataÉo de empresa especializada para o fomecimento de
material esportivo e premiaÇões para serem utilizados para atividades e campeonatos das diversas Secretarias do Município de
Itapecuru-Mirim/MA, conforme especiflcaçôes do Termo de RefeÍência.

1.2. A existência de preÇos registrados nâo obriga a AdministraÉo a firmar as contrataçóes que deles poderão advir, facultan do-se
â realização de licitaçáo específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de
fornecimento em igualdade de condiçôes.

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃO G RENCIADOR E DOS PARÍICIPANTES

2.1. O ótgáo gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes são Secretaria
Municipal de Educaçâo, Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e a Secretaria Municipal de
Assistência Social.

2.2. Podeé utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da AdministraÇáo que náo tenha participado do
certame, mediante prévia anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que

couberem, as condiçóes e as regras eslabelecidas na Lei no '10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar no '123106 e
subsidiâriamêntê na Lei no 8.666/93.

2.3. Cabeá ao Íornecedor beneficiário da Ata de RegistÍo de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela

aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

2.4. As aquisiÇoes ou contrataçôes adicionais a quê se refere este item náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos ilens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

2.5. As adesôes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não pârticipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobranÇa do cumprimento pelo fornecedo..
em relaÉo às obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relaçáo às suas próprias contrataÇóes, informando as
ocorrências ao órgão gerenciadoÍ.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de '12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CúUSULA OUARTA - DA ALTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acÍéscimo de que trata o § 1'
do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93. em
decorrência de eventual reduçâo dos preços praticâdos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o

)r)
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órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeÍveniente, toÍnar -se superior ao preço pralicado no
gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornec€dor visando à negociaÇão para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo me do:

o orgao

xqg

-14

4.3.4. Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociâçáo, observada a ordem de classificaçáo original
do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado nos termos da Aljlcê
"rl".lô iní:isô ll .lô cân t ílô 55 dâ têi no R ÂÂ6/q? quando cabivel, para rever o pÍeço registrado em razáo da superveniência de
fatos imprevisiveis, ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustad o,
ou, ainda em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica eÍraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaÉo, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes
do pedido de foÍnecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo, quando cabível

4.5. A cÂda pedido de revisáo de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteÍações havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.7. E vedado ao contÍatado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de pÍeços, esiando,
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta A ta.

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgâo gerenciador deverá procedêr à revogaçáo parcial ou total da Ata de Registro d e
Preços, mediante publicaÉo no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com eÍeito retÍoativo

4.10. Náo cabe repactuaçáo ou reajuste de preços registrado.

4.11. Havendo qualquer alteraçáo, o órgão gerenciador encaminhará ópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgáos
participantes, se houver.
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4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outÍos critérios. a AdministraÉo âdotará, para verificaÇáo dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaÉo, o deferimento ou indeferimento da alteÍa ção
solicitâda ser instruida com justificativa da escolha do critéÍio e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da Adminis trâção
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços serão devidamente
autuados, rubricâdos e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.3.2. Frustrada a negociaçáo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaÇão de penalidad e;

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELÁMENTO DO REGISTRO

55164.ADOM
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5. 1 . O Íornec€dor terá o seu Íegistro câncelado por despacho do órgáo gerenciadoÍ, asseguriido o contraditório e a ampla defes a
em processo administrativo êspecíÍico, quando:

5.1.1. Nào cumpriÍ as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

5.'l .2. Não ÍetiÍar a Íespecriva nota de empenho ou instrumenlo equivalenle, ou não assinaÍ o contrato, no prâzo eslabelecido pela
AdminislraÉo, sem justiÍicativa aceitável;

5.1 .3. SoÍrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÍt. 70 da Lea no 10.520, de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
prejudique o cumprimênto da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1. Por râzôes dê intêresse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgáo gerenciadoÍ comunicará o cancelamento do registro do
paÍticipantes, se houver.

a que

/e
-a

*G Jo91 t
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or aos

CúUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classiÍicaçáo segundo a ordem da última proposla apresentada
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento conlratuel.
conforme disposto no artigo 62 da Lei no 8,666/93. e na Lei no 10.520102, do Oecreto no 3-555/00. da Lei Complementar no 123l 06
e, subsidiaÍiamente. dâ Lei no 8.666/93:

6.2. O órgâo convocârá o Íornecedor com preço registrado em Atâ parâ. a cada conirataçáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
efetuar a retiÍada da Nota de Empenho ou instrumenlo equivelente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contrataÉo, sem prejuízo das sançóes previstas no Edilale na Ala de Registro de Preços.

6.3. Esse pÍazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo juslificada do fornecedor e aceita pela AdministÍaç ão.

6.4. Previamente à formalização de cada contrâtaÇáo, o (nome do Órgáo) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível
proibiÇáo de contratar com o Poder Público e veriflcar a manutenÉo das condiçôes de habilitaçáo.

6.5. A Conlratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contretuais, os âcréscimos ou supressóes contratuâis que se
fizeÍem necessárjos, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontrataçáo total. A subcontrataçáo parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previamente pela administraÉo.

6.7. A Contratada deverá manler durante toda a execuÉo do contralo. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçóes de habalitaÉo e qualiÍicaçáo exigidâs na licitaÉo.

cúUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNcIA DA coNTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o Íornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do Íespectivo crédito orÇamentário, a
contar da sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os pre@s serâo rêajustados na sua Íorma.

CúUSULA NONA . DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obrigaÇóes do contratanie e da contratada sáo aquelas previstâs, respectivamente, nas Seçoes "DAS OBRIGAÇÓES DA
CoNTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA'do Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

cúUSULA DÉcIMA . DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE DO OBJETO

10.1. O recêbimento e o critério de aceitaÉo do objeto dar -seé conbÍme consta no Termo de Referência, Anêxo I do Edital.

CúUSULA DÉCITIA PRIUEIRA - DO PAGAMENTO

1 1-1. O pagamenlo dar-se-á na forma do item 'DO PAGAMENTO' do Termo de RefeÍência, Anexo I do Edital.
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CúUSULA DÉcI SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXEC O DO CONTRATO

12.1. A fiscalizâção da contrataçáo será exercida porum representante da Administração, aoqual competirá dirimiras dúvidas que

surgirem no curso da execuÉo do contrato, e de tudo dará ciência à AdministraÇáo.

12.2- A fiscaltzaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive perante teÍceir os, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade infeÍior, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdministraÇáo ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o ar1. 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuÇão do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos, determinando o que foÍ necessário à regularizaÉo
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSULÂ DECIMA RCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÔ S ADIVIINISTRATIVAS

13. A apuração e apticação de sançôes dar-se-á na forma da seÇão 'DAS SANÇÔÊS ADMINISTRATIVAS" do Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS Í]ISPOStCÓES GERAIS

14.'l. Será anexada a esta Atâ cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriçáo, a Ala de Registro de Preços, o TeÍmo de Referência e a proposta da
. êmorêsã.

'14.3. Nos c€lsos omissos aplicar-se-ão as disposiçóes constantes da Lei no 1O.52O1O2, do Decrelo n' 3.555/00, dâ Lei
Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relalivas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 19 de setembÍo de 2023.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita Orçamento e Gestão

,l100
PAG:

João Batista Pereira da Silva
Representante Leg al

Assinado erêtronicamente por:warderino Meno"" o" 
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Dl.\ltl0 ()l'lUI{L D{ [ \l\O - seç;o : 55N 1677-7069 Ne 181, qui,rtãJ€irà, 21 de rêtembro de 2023

shêtútÉta) e no rÍtlo.i.t.ôni@ institeiml d.íe P.efêhúE Municipâl
(buritibÉÉ.me.gd.bÍltr.nrp.rêicirli.lt@r, podendo sr @suhádo ou olÍado

D.mii i.íoÍmãç&3 pod.áo e. dkirdÁ por meio do ên<iêrero
erárôni@: licn.@ pr€ôb01@3nàil..om, nà Élâ
aonrràrd ÂdÊini§6ív6 d. p.elenuíâ Muni.ipal

do Depártimnrô d. Lkn ças ê
dê BuÍiti síaolMA. dê sélunda à

útêÉ), de 0a h € m óin à5 13 h ê 3l) min N atÉE
{99t 98.âa2.86.2

PRE

LrcrraçÃo coM aMptÁ coNcoRRENoÁ, coÍa RE5ERV

OnGÃO REÂL|ZÂDoR: coúBtão cênkãl dê Ucitâção-
10.s20l02, oêcrêro FêdeÉl nr 10024/2019, D&rêtô
Lei 14il14, Oerêto fêdêral no 8.s38/1s, e Dúêto n! 7-392/13 e alte.àções e

@70313.9r-:t e cPr n' 6sL:l86.ljglr ê pêh SÉ. úzi$x Báru Panhs@, po.tedorâ
dâ clduh rL klnlid.dê n'044íÁ7um12§ e cPf n' 215.2a6.24:!O, ep.e .dõ poÍ
t u pj@Edo( o 5r. roão Bãtj3rá PeiÉ.lá sihá, po.ta.br.lâ c&úla de k.úrd.dê n.
@52397996t . Cpf n. a1&s39.rr63,À), E Ebr sloü:l rrê R5 t31.ú9.30 (dlzórc e
tÍiú. ê m mil t'ff Eãie € tintã 6tãó5), pe c itêE: 15, 19, 2r, 22, 71. 24. 25.
29. at.31. @. 11. 16, 41, SO, 6, 61. @,71, Ír, 7a,71, 76,78, 79, 80, 86, 84, 9a, 95,
98, t0, . 118.

ÊsÉ<iê: Âr. d€ Redíro .b Prêç6 nt (ES2023, diundô & Prêtão tlárôntô n'
0rr2023. oBJEro: Resiírc rlê prêÍô p:É íÍú6 e *ntúl @nlrrtôç& dê .úprê,.
6É.1àll2.da pir. o ÍoÍEdúhto .lê rotê.iâl 6roni6 e prema.!õe5 p.râ rêrên
utilir.do3 Dáê Íiüdãd6 ê 6mpÉná6 da diEls seerrie do Muni(lPio de
rllo«oru-Mrrim/MÂ, vrGENcÁ' rl tri66. DÂra D{ assrNAruRÁ: 13/09/208 PAnlÉS

ÁRÁsi Mdntipio .lê ltapeútu MiÍidMÀ, atÉvér da s€cÍetârh Municipâi d.
€ 6€íã0, rêp.stádá p6
6êrênciàds) € à mprÉ

eu s€@tário Muniopal o s, Lu.jâno de
T C T 

'iLVEI 
FII}IO 

'MPRÊÉNDIMÉNTO5,

súbtldlaí.mntê m quê @ub.r - dLpo.r;ô.s dã Lêi nc 8.656/93 e tua. âlrérãçô6. TIPO:
MtNoi PREÇo, oBlEÍo: Fomâção de ReEistrc de Peço5 pâÉ tutuÉ áqulsição de núdêo
ênte6l ê 6!pl€mênt6 âllmé.í.Ps p.B arêdêr a nesk ad6 da Ede Muni.ipál d.
t údê óô fru dpto d. côrlói-MÂ. oRG,Ão soucnÂilrl: lfterariã Munrop.l dê 5.Úd..
tocÁUsrrÉ: Úw,pon:l&@mpElpubli6óm.hr. oÂlÂ: 05/10/2021 HoRAnlo:
o6h:Oôin (orro HoiÀs), tolÍAL: o Editel 6ú ditponibilizro, ú ímê€ta, .o ê.deí.Ío
elárôni@: w§w.pon.ld..6p6públiô.ón.br, e tambêm ,odêÉo s ll.ros ê/ou
obtÉo. no pÉdlo da conissão cêntÉl .b Li.ila{ão, situãdo Práçá coú(áls Diat, yN,
carro, caj6{r. {aititp Érum D6ênballador Áíur almada Úro), N hoáío .lá3

cà.oínin toho ho..s) & l3ioofrln (iru. hoôr.

PiEGÂo EtEÍnóiEo l{! ,orzúr.

oRGÃo nEÀlzÂoon: C6-§ão a..rr-.| dê Liit,ão- aÂst LIGÂL: L.l n'
ú5m/01 o€(,!tô É.d@l n. 1o.o21rl2Ú19, D@to MuniiFl é 160/1I Lêi nr 123/06, Lâ
71?/11, oaõ aêdsãl íc 6.5r€y15, € DÉáô rêrtêÉl n 7192ál . âhÉeçõ6 ê
tubi,ÉriáíÉr. m q@ @ber õ dEp.6i66 da td ns &6{i6l93 ê s6 .i!Bçôê. IIPO:
MEirof, ,n!CO. OBIIIO: toín Co & RêsiíE d. PGç6 pà6 ft,tuE oríEt éo d..úp.É
640 lirád. o o..ái.ão d€ !êrtç6 .b 6tror. síiÉrio trtê8rá.b rc @fitdle á ,r.4,.3
uô.náa ãriob.do &dcauáCô, d€9tiado, dáÉêba{ão, dêdpinit!ção ê emihc
É td inlms. .íms dõ uíÉ.d6 .h nêdê Mun6Íd rL'Sàúde. ORGÀO SOUC ÍÀNTt:
Sdüânã Munidr.l d€ sô'i(h. toCÁUSm: lw.porr.lddúpr6publis..@.ht. oATA:

05/10/21123. HOúÃIO: lolroíni. lDÊZ HORÂ5). EDÍÍÂri O EÚtal 6!á di!9oniuÍãdo, M
inrêr6, m Hdê.!ço êktrônk l rw.poíâld@mpEpuulõ.(m.h., ê Émbéô pod..ão
s lidor ê/o! .,t ii6 m píêio dâ coóEsáo cê.t61 rlê Ú.itãÉo, snuádo P.àçr Gdrçâlva
DÉ., 5r{, c.mo, cierr\râ {Ánt!o rúw Dem6àr8.dd Ânúr alm.da uro), ú ho.árb
.Ls 6ho6ln {dlo hor., & l3ho,nin (tr@ lÉtu).

caie lMÁ), 19 dê *rêmbrc dê 2023.
orHoN tuE MÂcttaDo MARÁNHÃo

Prai.lêntê d. comisão cEmrâl <le Liolado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

iBírô m cnPl lob o nr t3.31a.713loo1s, Ete ato Epl*nràrL Élo 5r. tua! (arlos
En.. c.Ná tilho, m Eld BlolEl .lê RS 2.021.35029 {ddr milhõêí vinrê ê um mll
tr.!.nr6 ê cl.quenli e eÉ Éáis ê vintê e nft cstas), pa6 ô5 nên!: 12, 15, 35, 36,
38, 52, 53, 54, 55, 56, 5Z 53, 59, 6l), 6t 62, 63, 8Z 99, 1Ol, 105 e 106

EsÉ.I.:Âtê dê RêAbrro dê Pre@6 .. @4Po21, oÍitidz do Prê!ão Eldrôni@ n'
Oa2/202i. OBIETO: nêgiíD dê prêço páE fúuÉ ê êÉnt@l @nirataçlo dê êrp.ê.â
spei.llr.dâ páÉ o fomê.imênro dê ÉtêÍial êspónlvo e ,rcmlatõêt Pârã 3êrêÔ
úr'Itrãdo5 9!râ .tlv.ràd6 ê @mpsíãt6 ds diEÉs s*rêtárlàs do Municlpio dê
rrâ!..utu.Mkim/MÂ, vrcaNoÂ' 12 nrêg. DAra DL assrNÂluRÁ: 20/09/202! paRIEs

SlG\aIÁnÁs: Munklp6 dê ltap6uru MiÍim/,t Á, ãE vés dã s€dêr.rE Mu.lípól dâ
F@h.. ora.mnlo e G6t5, reDentad. 9d *u 9€aêtário Munidpàl o sr t*l.no da
Íú. NuE (ór8& GdêmÉdo4 e à emprÉ tLElFo wtNDlL Lloa, inste .o cNp. eb
o n. 10.401.!3V0001-6a, Fsl. ãto cpÍemàdà !.h 56. Rorilene 9ue Mr6, rc
vâlor tlo!ál dê nS 63.575.0 {sê*nrá ê t€. mil e quiíhotc e têtêntá . cin@ t..is),
pá.. c tên3: 70, 84, 96 € 97.

arD.cr:atl d€ R.Íjíro.re Pr@3 nr 682023, diunda do Prcs5o tráóni@ n' 0ô2lI02J
oaJEIO: n.liJlro d€ ,reço pe hnúÉ ê *mEl @iÚãl4ã. dê .ÔpÉ 6pe<Érü!dâ
p.É o for*drurto dê mãlÉiâl 6roídb ê pEnn!çõ6 pad r4n ur na.rc IEr.
Írvb.dêr ê câíro6..tG dã diEÉs seêrrns do Mu.tlpio de hàForÚM'nh/MÂ.
vl6ÊNclAj u É. DÁIÀ ot a§srNÁrrrRA 13/@/2023. PAaÍt5 srcNÀraRtÂs' Munlopio
.,ê rr.p.§,tu M'iD/MA, itrá!,é. dá seeÉ MunidFl dã Reita, oiPôdno e C.í&.
E .ê$Ldâ ,oí *u s«retirio Muni.ipàl o sr. Lldm da silYá NuÉ (O4ro 6d.ftÉdo.)
.. 6Oré 6RUNÁ ALVTS Dt SOtrrA, iEita m CIVP' $b o nr 26 I76.56VdD166, n6re
ao aárentaar 9.lã sô. BruE alE dp sdE, ru Élo.8bbàl d. nJ 49?.77900

{q@r.@nto5 e rc*iÉ ê *tê dle Et@mc € etêírt ê mÉ Eab), Éó 6 n .t:0:,,
ú, @, t, tE, 26, 27. 9, 12, 12, 43, 4, 45, 4, 57, 6. 69, 7s, 77, 81, 82, 8a. 91. 92, ld,
1ol, 102, 103, 1@, Ír9, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 119 . 120.

EIDêE:ÁI d€ [.8iíÍô .lê Prcços .. 09U2023, diun.h rlo Prq& Életónko n' 0r1U2023
Oú[IO. R€rs$o d. pEço p:ã tuuÊ e *nt@l @rtÉtaç& rl! empÉ êp«Élir.dá
@É o íGimênrô .L mat.ri.l 6poíiE € pmi.çõ6 p.r. *ÍeE úrlir.dd paÍa

ituaaae c e.oo,or- a* divffi sdetaris do Munkjpp .L lr.p.clru M'riô/MÂ,
vGENcla. 12 lllê DÁIA Dt Âssl^taluaÀ' $/09/202.3. PARILS sl6NÂTAila5 vuniclpo
de rt D€curu Vinm/MÀ, írãvÉ .L seetariá Múnupol dà Êen., orç.mêdo ê Gên&,
r.rreít da lor !êu seEtiirc Mun*iFl o sr. tuoàno .Jà s'lE Nuet ÍorBâo G.a É(bd
.. enDrs R I DL SOUsÁ IMPRÍINDIMINIOS, lnshá no CNPJ sb o nt
l]o 570 ,55/0O160, mcé àto e!Éntadà pêh sE. À6 êm sou$ Mâros, rc vâlor glob.l
de nS !3-27í00lt,inla ê t.êr mil ê du2êmos ê 3Énta ê *i! c.ii), ÉÉ o h€mr 28.

Eilaoê.Ai. de ReÉlíro de Pr.çc n'090/2023, oriunda do Pre8tô ELrrôn'.o.'
OÁ2l2013. OOJEIo: R.!iíb dê pr@ pàrá lutu6 e {êntEl @ílát í:o de empree
sr6lallzada oarâ o fomeiDe.to d€ Éiêriál Bportiw ê PrêÍniá9õê p.6 *reo
úi[!..1o3 !.6 àrMdádé e GmponíG d* diwB sftÍetaÍiú do Mun'ciplo dê
Itâô€curu.M'Íh/MA, vrGiNCrÂ: 12 mêg, DATA Dt À9S|NÂIURÀ: 20/09/2023. PARIES

S|GNÁIÂR|ÂS' Muntí!,io rlê lrlpe<uru Minm/MÁ, íEva. dã serêtirL Vun'crDâl d.
n*eta, Orcâmnro . Gêrã., rêprestà<Íà por eu Sa.,tário MüíÉpál o Sr. túÉío da
srlvà r,ruei {Órrão Gs6@dorJ ê á ffipEs s. D. MÁllRlÂL tspoRrlvo LIoÂ, inrdita
no cNPr 5b o nr to.s93.s4a/o0r-l6, Enê ío Épr4nr:.h pêL 5É. sônlà M.rtà
MendoíÉ L.n Pi^h.no, no yàlor ejoôal de Rj 16.290,18 (d.2.çrt m dúenrd ê
útntá rê.8 ê d.!oío entá6), pàÉ 6 ilrc' 0L 02, 14, 69 e 9t.

E3oad.:At de R€$íro dê PE@5 n" c/2c!3, o.lunda do Pr.tto thrôc'@ n'
OaZ2O23 OBTFIo: Rêrttrc de prêÍ, p.E turuã ê eE tEl @trÍ.éo.lê mp.4
..!..|âlu.d. DÍ. o ldÉimênlo .lê mtêrial 6loíttÉ e Femi.çôé p.ã er
dill!áóo3 oB .tMd.d6 e 6óDêonãto5 dás diEÉ seÉtlris do Munklpo d.
rr.oe.utu.ú'm^rÂ. vlcfr.cla: 12 nÉ DAIÂ Da À9slirarunA: 18/09/202:l PARrrs
$ôNÀIAxlÁ5: MunEiDro dê ltãedn MirinVMÀ, .t6!é. dã s€oÉt d MunioÉl dâ
Àe.t , or(âmnto ê G.Éâo, rcp.4nlãô por *u seeÉrio Munúpal o Í. LucÉm dà
srh/. irúÉ tórdo 6@iadod ê à sDÉ us coMlnco t l DuslnÁ u0Â. inFilâ
no (NPJ eb o_n{ ar,3a8.o5z&ot*o, irere rm epr.saao peb st. cní'àm r.íael
da Silvâ, m Elor globãl .lê Rt r42.&D,00 (6to ê qwêír. ê tlo§ nil e oid.nr6
@i51, p.râ 6 têna. oa, 05, íb, 01, ro, r!,77.20.31.11, 3, 49, í, 85 e 90

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

avtso DE uc,ÍÂçio
effG/{o rlEInôÍ{rco . 2ú2@r{PVPMPT

A PREÍETÍUf,A MUNICIPAL DT PAUTO NÁMOS, @M *dE Nâ Á*N'd' C'íêIO
86@, nt 96, CênrD, P.ulo RãmB . MÂ, àrEtq & PreSei@ Muík't:L rm. pÚblrco

o* h6 rer[.r ldiàdo na modãlüãdê PRt6Ào, m sua íom. attIRONlCi, do lipo
útNoR pnEco. com nàál'dàde d. Rr6lslRo Dt PRtços, têndo ,or ôõ,.to o Rê8r§ro de
Pr*o oara ávêítu.l @ntrrtãdo rl€ pê§G) iuddi@G) piã íomEiômro de SEl.le!ã ê
caoxae rrcl lPàdrão rNDÍ), d€ inlêree dá seEtari. MurEDár dê Edu@çâo dô
M;nrbo d€ P.u6 Reru/MA, 6nímê tdÍál e ane6 a *f,!ào *rá E.llz.(h no diâ
05 dã oúvbÉ .L 2023, àr 00ho0min (n@ hffi), áo ítio êlêt,ôni@
w\N*.lhn nel.@n.br o Editalê eus anêG 6ü10 à dit oiiç,ão dG inreí6s.dG n. 9la
da CPL, lo.!llD.,e E iuã 7 dê s€têmb@, i/n, cárre, Paulo RanE/ir4 Ôn.L podêáo er
6nr"liãd6 .r.tult.frnr. ê obrdos àtr.vê do portãl d. r,.úpárêEi. nâ ío@ d'8lt.1
Í..vas do -endêíêço .lêtónko w.ÊuloÉmc E 8@.br . M.h(ü@l c@.br
Esdãrftim.lc .didoúG m êíderêço .h cPt ê !à m.il (plepãuloÉm'm.8@ b. ó.
2r a 6! íêrô. É lE.áíto dó oah3ünin às 12hsmln.

Pàulo RanE/MA, 20 & grdbre dê 2021.
]OÃO PÁULO SANIOs MÁf,INHO ROORTGU's

Pr.leio
PR€FEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

EXINAIO DE 
.TENMO ÂOlnVO

tÍÍnÂTO DO COIVÍRATO N. 252/À123. RtFEnfl{rE AO PROCTSSO ADMIf'llíRÁTlvO Nr
.I1I7 .ÉâO2j'+MR- DA IOMÂÍ» OL PRf@S I!í O2l2023, COMNÀTÂNII' PRÉÍIIIURÀ
MUNú,À t)É RrÂCiÀo/MÂ psôà iuÍldi@ .rê úeito Flblko, insÍ. m qlPl s! o nr
06.282.80VümO, oôí intÀrÉdio da Ícf,fiÂÂlÁ MUNIoPÂr DÉ lDucÂçro, ^.í. ío
EoÉnráào eb t{idãrü, Muniôoàl .b knr6(ão, ã SE. vàldil4 coutlnho d. Cunhâ.
oÜEÍO Cdirr4lô d. enlllB 6oê.LJizâ.b m *tuçc d. saÊnhárÉ o.t. .
ih.bdá.áô rL mriro dllffi ê lmÉéo ú tstádio arinÉlâo, huâkipio Ri.ó& ' MA.
odrÂaió oRciMÉNIÁhlÀ, 6'É0: RlÀc-riÁo MÂNrrrtl\cÁó t otstNvolvrMLNlo 0o
ENg brvDt. üí'd..1ê. stc. MlJNloPÀr 0t tDUCÁ(ro, úmRIt t tÁ.alR Àêorunçâó: 12

ErIR ÍO Dt COI{TnÂTO

axrRÁIO Dr COÚInÁIO. 057/202yPMrl lomá.la .Iê Preí6 n. mVmz3/cPL Pl@s
admiíiírniÉ o6no2rl5EMo. PÁRILS: pref.iluÉ Mu.k1pàl .lê tmndo ÉalcâolMA ê .
amererâ, CnlÍAL SÉ§vlCOS t cONsIRtnOnÁ uoÀ cNPr 21.r85.927/G)l_13. oUEÍO'
coiÍrrladlo & ênoÉ 6D6i.li.ãdà !àÉ êtda5o d? *rvç6 dê êCenh.rÉ ÉÉ
Éeãaao dê 19.01 rn d. .lrdds vi.iEk rc ôu.ioÍio dê |. mndo Éaldo. I Í.óo 01
Pd.'càb;.ela do c.3ám & P@ (llhaEr6j Irecho 02:6rrãdã cíin!*ro & P@.

C.nto loft lÉ.ho O, eíEtL ClnngEiD & Pd. Grlhàrc rlá Julió: IEdD 04: 6rÉd!
càt'nsuâE õo Po,. Águú ch6. ÀsslNÁIURÁ 18 d. EimÚo dê 202, ooraçÁo
oRcaÍrMÁnÁ. uí,êd. 6.rt@ 02 (»; Proi.:to Átiv. 267420710.1056I@j clittúí.
r-;ônb a.4,951(!: ÉontÉ & R& t.5ü).0o0s1 oqD; unklãdc G6t@ 0I o9i
pÍli€ro Ârv. 26 rlI 0710. t(,56.000q Cb!í. Í@iúô6 {.4.$.5r.mj Fdr6 d€ nÉ
17óo-o.oo1@. BÁ5É Lt(ú! Lêr t.<t 818.656,.b 2u0Gy'r99, ê a.nã.çaé,.,.
rd ( ot @rÍ.àr nr 12y2@ó. 3Ú átF.(õ6, ê dêlM ndlÉ p.niHr6 à el,DécÊ,

vÂton GLoS^t. nS 150159tt5 (um óilhro, quhhêríB e um mil qünhãio5. ndnti
ê dn@ reâar ê qúid. ed.E)- vl6aNoÁ Do ccNTnÁTo: o p,*ntê @rtEto t ,á
üéEÉ ê 12 l.rôel ,É, . oániÍ dà d.t dê r@ esiÉtu6 @ndEbriã ã ru .ft&t
à;ubli:r.ào m Drárlo Of(i.l pod.Eío s prenoÍãdo dÍdft hiÉtês @nrld5 Ú .n.
si, im$ r. d. Lq F.d.ràl n 8.656/91,.. úirérb & adnhidràção. Àsslr{ÀÍun^s. Éh
colltrárãlr.: R.lnu..h d! sllvà almit , Pr€lênã MúijpêL Ído co.nãrurío: Lin<hna.
PeíÊjrá d. L i.pe.t nt. L.Éã1. Fmando Fãkjo MÂ Ú dê sêtembb dê m8.
R.inund. dô silv. almld.. Prêí.ita Muíklpá|.

Àvlso D€ uorÁCio
TOMÂOA O[ PIEçO5 Nr iyAE:r/CPt

nêPetrção

o PGlddtê da c@rssão Pêmrertê d€ u.itãrão r,á Preíênq6 Muni.iÉl d.
Fémándô F.ldo, asr.do do M.ãnhão, .dunkà # lmetEedot qu. a ToMÂ04 0E

PR!(os Ne Oo2l2o2ycPL cw lêô ómo objáo ã @lírátãÉo de emp.d 6p6rl'!âde
@r; eBrao d. *Nlcos & 6*ênháÍlà paÉ l@F6éo de 16,00 km d? êlràda
;.,n.É m;uikioio da t.ruído F.léo, no lreóo, Pd. 8âebàl d6 Múd e Pd.
Drylnc, àdlâr,â 0oí ult mr dellb{áçã. êm 29 de a8p§to de 2023, to rur6da p.ó r0.lê
ourubrc .,ê lo2i, à! 09:6 h, n. sl. d. cmissSo Pmànênre dê Lrnàco snuãdá à av.
R€.olând.t ínr, vrb nêlolánd€r, |dnàndo Iâléo/MÀ, (LP 6s.it64{@. oBlÉNçÁo 0o
tDriat: o3 ht€Es&3 lodsão @nshd tu adquirir gr:ruiramenre através tl
aoent..âo d. mldl. elárônE , lunto à (sirs:i., Pmrentê d. tiitãÉo ' (Pt tnrad.
.: ÀÉnid; nsoh,üé r/n!, vllà Rsob,n6, r.rundo làldro MÀ, no hoáti, (lê 06h àt
12h, M pástÀ *w.lÊBpàH.jõ.í.hãndofál@.@.sd.6r ou ídêt do M.il
.rl.f .ruidof.l@6hotô.I|.óm.

Íemáído raLão - MÂ, 19 dê *tnbre dê 2023
GIL'!\,ÀR MÀOEL RIBEIRO

PEidêntê dâ cPL

PREFEITURA MTJNICIPAL DE IÍAPECURU.MIRIM

EXÍn,trG OE ltGlSÍlO D€ Pitç6
r3Daci.' at. d€ n€aiírc & Pr.çG í. 0932023, diundà .b Prc!ão- tktónico n'
Olr_lo2r. OBJLTO'R.dío.r. P..@ re lúm e CGnEr dtzüFo 4 mÍrd
saciâlh.d. or. o iún onMlo (b frt ri.l 6Doítm e 9.Pmi.çõé pà6 *la
;i[,r6 Éá .riüdr6 e emD.oóàts d.r diuiÉs sEÉtariõ do MunÉpb d.
tr.Éutu.ú'.tm,/MÁ. vlGÊNoa: 12 mê5. DÁIÀ Dt ÂsslNAruRA: 19/09/2013. pÀnÍÉs
sr;NÀTÁRÁ§ úu;loi. dã nãGUru Mrrim/MÀ. àEa,é .lá sêaêraria Municip:l .13

f,@n - orereíto. G.íão. (ir4rtã.|ã 9or *u s@tário Municip:l o sr. túiôm d.
gih.à Nú.i lÓdão GeeÉàddl ê. mpÉ PlNHtlRo t 9tvÂ coMERClo É

coNÍÉCCoEs-LIo'A. 'nsit tu CNPr <ú ô .e 15.Í 33.tÍ63l0@1 Oa, nêr. ârÔ

rêprsr.d. ÉL sã. xá. R4u.l §ih.á, portad.r. .lá edulã de iilênrtd.dê n'

LlT
I)ffiÉódldi*ft tcP
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